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ESTADO DO PIAUI 
CONSELHO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA 

Pincunca, 1 O de Março de 2022 

O Cooselho Municipal de Assistência Social de Piracmuca, em reunilo exuaordinária 
realizada no dia 10/03/2022, no uso de suas atribuições legais e conforme a lei municipal nº 
1.788/2017. 

Considerando o art.30 da Lei 0°8. 742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe S<lbte as 
condições para o~ de l1lCUISOS do fil1811ciamento da Assistência Social aos en1c5 federados; 

Considerando a Resoluçlo nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Naciooal de 
Assistência Social -CNAS, que institui a Política Nacional de AMistência Social - PNAS; 

Considerando a Resolução nº 33, de 12 de d=mbro de 2012, do CNAS, que aprova a 
Nmna Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS e define como 
l'C!IJl(lll'l3llidade comum à Unilo, Ilslado, Distrito Federal e Municípios atender aos requisitos 
previstos no art. 30 da Lei nº 8.742, de 1993; 

COI\'!idenmdo a aprovação do Plano Municipal de Assistencia Social para o quadri~o 2022-
2025, o Plano Municipal de Assistência Social é um instnnnento democrático para o munidpio no 
sentido de diagnosticar, planejar e indicar ações que de fato cootribuam pará a efetivação da Política 
de Assistência Social. 

RESOLVE : 

Art 1° Aprovar por lUlllllimidade o Plano Municipal de Assistêocia Social, refcrartc ao 
quadMlio 2022-2025. . 

Art 'l' Esla resoluçAo entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposiçlles em contrário. 

itf.-~·•'7,,.J,r MAR ~êÂRVALHOCERQUEIRÀ 
. do CMAS Piracuruca-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212 - Centro •Porto - Piauí 
CEP: 64 145-000 • prefeituraportopi 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
6"TERMO ADITIVO AO CONTRA TO TP 001.2017 

• 
) 

. 

MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO -PI 
CONTRATADA: INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
CNPJ: 23.779.345/0001-90 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212 - Centro• Porto - Piaul. 
CEP: 64.145-000 • prefeituraportopi@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

O Município de Porto - PI, através de seu pregoeiro, toma público, para o conhecimento de todos 
os interessados que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2022, com prazo de início de recebimento de propostas no dia 18/03/2022 às 09:00h (nove 
horas), prazo finar de recebimento de propostas no dia 29/03/2022 às 09:00h (nove horas) e início 
da sessão para disputa de lances no dia 29/03/2022 às 09:30h (nove horas e trinta minutos), que 
tem como Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) 
UNIDADES MÓVEIS. SENDO. 01 (UMA) AMBULÃNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 01 (UM) VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USF 05 DO MUNICIPIO DE PORTO-PI .. O edital e 
seus anexos poderão ser acessados pelo sítio eletrônico www.selcorp.com.br. Maiores lnfonnações 
Prefeitura Municipal de Porto-PI, situada a Avenida Presidente Vargas, 212, Centro, telefone: 86-
98854.7618, E-MAIL: licitaportopi@gmail.com. 

Porto-PI, 16 de março de 2022. 

THACIO HENRIQUE REGO E SILVA 
Pregoeiro 

ld:05D4EDelll4858CB 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DB V ÁRZBA BRANCA- PI 
CNPJ: 41.S22.103/0001-07 
PÇ. SANTA TJ!Rl!SJNHA, S/N -Cl!N11lO-CBP: 64.m.OOO- VÁRZEA BRANCA-PI 
l!MAIL: DlllYl"P'IPIP'il@fl"'lil,com 

PREGÃO ELETRÕNICO NI CXl!,/1JJ22 
Processo Admillstratlw n1 cm /20'l2. 

AVl'S/J DE UCTAÇl.o 

o município de vAmA BRANCA - PI, pelo seu Pregoeiro e Equipe de apolo, nomeados através da 
Portaria nª 001/2022, de 03 de Janeiro de 2022, comunica que o Pregão acima, que trata da Aquisição 
parcelada de Material Escolar e de Expediente, destinados a demanda da Prefeitura Munlclpal de 
Várzea Branca e suas Secretarias, sofreu adiamento, ficando da sesulnte forma: 

Início Recebimento/Cadastro das Propostas: 17/03/2022 às 18:30:00 horas. 
Fim do Recebimento de Propostas: Dia 28/03/2022 às 08:00:00 horas. 
Abertura e Exame das Propostas: Dia 28IQ3/2022 às 08;31:00 horas. 

Todos os horários constantes deste Edital são correspondentes ao horário Oficial de Brasma - DF. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bbmnetllcltacoes.com.br •Acesso Identificado• Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. Informações pelo e-mail: pmvarzeabrança@gmall.com. O Edital estará à disposição dos 
Interessados no sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br. e www.tce.pi.gov.br. 

CENTE 

Várzea Branca - PI, 15 de março de 2022 

RODRIGO CASTRO SILVA 
Pn!plro 

Raimundo Nonl1II AMI ,_ Llndlm 
PREFEITO MUNKJPAL 


